
 

 

 
Termo de Referência 
Processo nº 5221/2025 

 
Objeto: Prestação de serviço de confecção de alimento - café colonial.  
 
Prazo para entrega do material ou prazo para execução do serviço 18/11/2025 

Se material/serviço, a entrega/execução será total ou fracionada? TOTAL. 

Endereço de entrega do material ou execução do serviço Centro Cultural Celso Carneiro  

Responsável por fiscalizar serviço ou receber material Wallace da Silva Novais 

 
Obs: Descrição completa nas requisições 

Item Qtda Unid. Descrição 

1 1   UN 

Prestação de serviço de confecção de alimento - café colonial 
O prestador deverá fornecer o cardápio que segue: 

 rollete de ricota 

 mini esfira  
 trouxinha de carne secа  

 empada de palmito  
 enroladinho de presunto  

 torta de frango coxinha de frango e carne  
 bolinha de queijo kibe aberto com geleia pimenta  
 mini lanche frio  

 pão sirio com pate de frango  
 torradas palito com parmesão  

 palitinhos de queijo bufalo com tomate cereja 

Fornecer bebidas no carrinho bar:  

 água com gás  
 água  sem gás 

 coca cola  
 guaraná 

 suco de laranja 

Fornecer garçom, pratinhos, garfinho, tаçа, aparador de comida e pegadores. 

 

Obs: 

 

1 Se no orçamento não constar o CNPJ ou enviar após o prazo, não será considerado. 

2 Informar dados bancários. 

3 Orçamentos de cidades de fora de Tarumã, incluir o valor do frete. 

4 Informar número de WhatsApp para contato. 

5 Se já enviou orçamento do(s) produto(s) ou serviço(s), não precisa reenviar. 

6 Ao enviar, colocar no corpo do orçamento o preço, timbre da empresa com CNPJ, prazo de 



 

 

envio(se vier a ganhar), número da requisição, forma de envio, marca 

do produto e Responsável pela Cotação. 

7 Validade da proposta (mínimo 30 dias ) 

8 Cnpj deve conter o CNAE principal do objeto solicitado 

9 Processo será conduzido com critério menor preço na hipótese do art. 75 inciso I e II nos 

termos da lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais 3035/2024 e 3263/2025. 

 
 Nota: O preço proposto será considerado completo e deverá abranger os custos relativos a 
todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, parafiscais e 
previdenciárias), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis trabalhistas e sociais, 
administração, lucros, transporte de pessoal e qualquer despesa acessória e/ou necessária não 
especificada neste instrumento convocatório. 


